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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Teixeira de Freitas, por meio do Setor de Licitação, sediado 
na Rodovia BR 101, KM 882, S/N, Zona Rural, Teixeira de Freitas/BA, Caixa Postal n° 66, CEP n°  
45985-970, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade  PREGÃO,  na forma 
ELETRÔNICA,  do tipo menor preço, nos termos da Lei  nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2,  de 11 de outubro de 2010, da Lei  Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 16/09/2016
Horário: 09h00min
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços de Gêneros Alimentícios, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2.  A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem. 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A ata de registro de preços,  durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei  
nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

2.2. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as 
condições nela estabelecidas,  optar  pela aceitação ou não do fornecimento,  desde que este 
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fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,  
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem.

2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação, 
observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.

2.6.1. Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e  justificadamente,  a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível  
com  o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com  Credenciamento  regular  no Sistema  de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -  
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.2.1. Em relação aos lotes 03, 04, 05, 06, 07,  08,  10, 11,  12 e 13 a participação é 
exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte.

4.3. Não poderão participar desta licitação interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente;

4.3.2. estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.4.  que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49.

4.4.1.1. nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos  itens  não  exclusivos,  a  assinalação  do  campo  “não”  apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  seja  qualificada  como 
microempresa ou empresa de pequeno porte;

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.4.3. que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos,  salvo menor,  a  partir  de 14 anos,  na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
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4.4.5. que a proposta foi  elaborada de forma independente,  nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009;

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase 
de recebimento de propostas.

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até  a  abertura  da  sessão,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  as  propostas 
apresentadas.  

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:

5.6.1.  valor unitário;

5.6.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência 
para cada item;

5.6.3. Marca;

5.6.4. Fabricante; 

5.7. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta  vinculam  o  fornecedor 
registrado. 

5.8. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas 
ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

6.2.1. A desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor (unitário).

6.6. Os licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,  
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.11. Se  a  desconexão  perdurar  por  tempo  superior  a  10  (dez)  minutos,  a  sessão  será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

6.12. A etapa  de  lances  da  sessão  pública  será  encerrada  por  decisão  do  Pregoeiro.  O 
sistema  eletrônico  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que 
transcorrerá  período  de  tempo  de  até  30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente  determinado  pelo 
sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas.

6.14. Em relação aos itens não exclusivos a  microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
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Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes 
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior  porte,  assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.14.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por 
empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou 
empresas de pequeno porte  que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da  proposta  ou  lance  de menor  preço  serão  consideradas empatadas com a 
primeira colocada.

6.15. A melhor  classificada nos termos do item anterior  terá  o direito  de encaminhar  uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.

6.15.1. Caso a licitante qualificada como  microempresa ou empresa de pequeno 
porte  melhor  classificada  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão 
convocadas  as  demais  licitantes  qualificadas  como  microempresa  ou  empresa  de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação,  para  o  exercício  do  mesmo direito,  no  prazo  estabelecido  no  subitem 
anterior.

6.15.2. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

6.15.3. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. 
Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação 
das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

6.16. Ao  final  do  procedimento,  após  o  encerramento  da  etapa  competitiva,  os  licitantes 
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

6.16.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem 
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

7.2. Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor  com  valor  superior  ao  preço 
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
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7.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

7.4. Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade  do  próprio  licitante,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à  totalidade  da 
remuneração.

7.5. O Pregoeiro  poderá convocar  o  licitante  para  enviar  documento digital,  por  meio de 
funcionalidade disponível  no sistema estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto,  sob 
pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo  
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.5.1.1. O  prazo  estabelecido  pelo  Pregoeiro  poderá  ser  prorrogado  por 
solicitação  escrita  e  justificada  do  licitante,  formulada  antes  de findo  o  prazo 
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma.

7.8. O Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.8.2. A negociação será realizada por  meio do sistema,  podendo ser  acompanhada 
pelos demais licitantes.

7.9. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas,  sempre  que  a  proposta  não  for  aceita,  e  antes  de  o  pregoeiro  passar  à 
subsequente,  haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso.

7.10. Nos  itens  em  que  for  admitido  oferecer  quantitativos  inferiores,  se  a 
proposta  do  licitante  vencedor  não  atender  ao  quantitativo  total  estimado  para  a 
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contratação,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  poderão  ser  convocados  tantos 
quantos  forem  necessários  para  alcançar  o  total  estimado,  observado  o  preço  da 
proposta vencedora.

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta  classificada em primeiro lugar,  o Pregoeiro  verificará o eventual descumprimento das 
condições  de  participação,  especialmente  quanto  à existência  de  sanção  que  impeça  a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
8.1.3. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php).
8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,  
dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação.

8.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em 
relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º,  
caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43, III da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

8.2.1. Também  poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de  certidões, 
especialmente quando  o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 
SICAF.

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 
sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 
quanto  à  comprovação  da  regularidade  fiscal  das  licitantes  qualificadas  como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006.

8.3. Os  licitantes  que  não  estiverem  cadastrados  no  Sistema  de  Cadastro  Unificado  de 
Fornecedores  –  SICAF  além  do  nível  de  credenciamento  exigido  pela  Instrução  Normativa 
SLTI/MPOG  nº  2,  de  11.10.10,  deverão  apresentar  a  seguinte  documentação  relativa  à 
Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes:

8.4. Habilitação jurídica: 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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8.4.1. No caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 
2009,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.4.3. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade 
limitada - EIRELI:  ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor,  devidamente 
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento 
comprobatório de seus administradores;
8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;
8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial  ou pelo Registro Civil  das Pessoas Jurídicas,  conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio - DNRC;
8.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
8.4.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 
válida,  ou,  ainda,  outros  documentos  definidos  pelo  Ministério  do  Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.
8.4.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor  rural  pessoa física,  nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.4.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização;
8.4.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva;

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social,  nos termos da Portaria Conjunta nº  1.751, de 
02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da 
Fazenda Nacional.

8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
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8.5.4. prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.5.5. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação.

8.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

8.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 
(upload),  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  após  solicitação  do  Pregoeiro  no  sistema eletrônico. 
Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será 
aceito  o  envio  da  documentação  por  do  e-mail  comprastdf@teixeira.ifbaiano.edu.br. 
Posteriormente, os documentos serão remetidos em original,  por qualquer processo de cópia 
reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que 
conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de  
05 (cinco) dias, após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema 
(upload) ou e-mail.

8.7.1. Não  serão  aceitos  documentos  com indicação  de  CNPJ/CPF diferentes,  salvo 
aqueles legalmente permitidos.

8.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

1.1.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação.

1.2. Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal,  a mesma será convocada para,  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser  prorrogado por igual  período,  a critério  da administração pública,  quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa.
1.3. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do  licitante,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  com a  reabertura  da  sessão 
pública.

8.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a  continuidade  da 
mesma.
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8.10. Será  inabilitado  o licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  deixar  de  apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital.

8.11. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas,  em  havendo  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.12. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em que seja  anulada  a  própria  sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

9.1.2. Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o 
licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar 
a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,  
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances.

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,  
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante 
vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a  fase de regularização fiscal da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a 
existência  de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,  
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico,  em  outros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no 
endereço constante neste Edital.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor,  por  ato  do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja(m) assinada(s) no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

13.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar  os bens ou serviços com preços iguais  aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 
8.666, de 1993;

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de doze meses 
contados da assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

14.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao 
SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder 
Público.

14.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento 
equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital.

14.2.2. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou 
entidade para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite/retirada  do  instrumento 
equivalente,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

14.3. O prazo  previsto  no  subitem anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por 
solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

14.4. Antes  da  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a 
Administração realizará  consulta  “on line”  ao SICAF,  bem como ao Cadastro  Informativo  de 
Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.
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14.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15. DO PREÇO

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

15.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 
2013.

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1.  As  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  as  estabelecidas  no  Termo de 
Referência. 

18. DO PAGAMENTO

18.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data final do período de adimplemento a que se referir,  através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

18.2.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666, de 1993.

18.3. O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto”  pelo  servidor 
competente na nota fiscal apresentada.

18.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

18.5. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que constar  como emitida  a  ordem 
bancária para pagamento.
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18.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
18.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante.
18.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis  pela fiscalização da regularidade fiscal  quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
18.9. Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à 
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à 
contratada a ampla defesa. 
18.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF.  

18.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 
alta  relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  da 
contratante,  não será rescindido o  contrato  em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF.

18.12. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
aplicável.

18.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

18.13. Nos casos  de eventuais  atrasos de  pagamento,  desde que a  Contratada não tenha 
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento  e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I 
= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%365
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19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

19.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

19.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante  vencedor,  estes  serão  classificados  segundo a  ordem da  última proposta  individual 
apresentada durante a fase competitiva.

19.3. Esta  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha  seu  registro  cancelado  nas  hipóteses  previstas  nos  artigos  20  e  21  do  Decreto  n° 
7.892/2013.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o 
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo 
de contrato decorrente da ata de registro de preços;

20.1.2. apresentar documentação falsa;

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.5. não mantiver a proposta;

20.1.6. cometer fraude fiscal;

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo.

20.2. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às 
condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como ME/EPP ou  o  conluio  entre  os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3.  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.3.1. Multa  de 10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
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20.4. A  penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com  a  sanção  de 
impedimento.

20.4.1. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em 
processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

20.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade,

20.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail 
comprastdf@teixeira.ifbaiano.edu.br ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de 
Licitação, sediado na Rodovia BR 101, KM 882, S/N, Zona Rural, Teixeira de Freitas/BA, 
Caixa Postal n° 66, CEP n° 45985-970.

21.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

21.4. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do 
certame.

21.5. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

21.7. As respostas  às  impugnações e  os  esclarecimentos  prestados pelo  Pregoeiro  serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
realização  do certame na data  marcada,  a  sessão  será automaticamente  transferida  para  o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja  
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.4. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da 
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público.

22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital  e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.9. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br,  e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no 
endereço Rodovia BR 101, KM 882, S/N, Zona Rural, Teixeira de Freitas/BA, CEP n° 
45985-970, nos dias úteis, no horário das 08 às 11 horas e 13 às 16 horas, mesmo 
endereço e período no qual  os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados.

22.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.10.1.  ANEXO I – Termo de Referência;

22.10.2. ANEXO II – Ata de Registro de Preços;

22.10.3.  ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato.

Teixeira de Freitas, 15 de agosto de 2016.

(original assinado)

Arlem Souto Barros
Diretor-Geral Pro Tempore Substituto

Portaria nº 1.103 de 28 de agosto de 2015
D.O.U. de 31 de agosto de 2015 – SIAPE 2067913
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TERMO DE REFERÊNCIA
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

IF BAIANO – CAMPUS TEIXEIRA DE FREITAS

EDITAL N° 16/2016
PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2016

(Processo Administrativo n° 23334.000465/2016-60)
1. DO OBJETO

1.1. Aquisição  de  Gêneros  Alimentícios  para  atender  a  demanda  do  refeitório  do 
Campus Teixeira  de  Freitas conforme  condições,  quantidades,  exigências  e  estimativas, 
inclusive  as  encaminhadas  pelos  órgãos  e  entidades  participantes  (quando  for  o  caso),  
estabelecidas neste instrumento:

Grupo
/ Lote

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTI
DADE
TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO 

REFERÊNCIA

VALOR
 TOTAL

 DE 
REFERÊNCIA

1 1 CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO ACÉM

Acém:  sem  osso,  limpa,  com  no  máximo 
10% de sebo e gordura limpa. A carne deve 
apresentar-se  com  aspecto  próprio,  não 
amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro e sa-
bor próprio, sem manchas esverdeadas, li-
vres  de  parasitas,  sujidades  e  qualquer 
substância contaminante que possa alterá-
la ou encobrir qualquer alteração, de acordo 
com a legislação sanitária  e  Ministério  de 
Agricultura. Embalagem  em  saco  plástico 
transparente, com identificação do produto 
e prazo de validade.

KG 3500 R$ 16,33 R$ 57.166,67

2 CARNE  BOVINA  IN  NATURA,  TIPO 
ALCATRA

Carne bovina alcatra de 1ª qualidade. Em-
balada a vácuo, com selo de aprovação do 
serviço de inspeção Federal (S.I.F), ou do 
serviço  de  inspeção  estadual(s.i.e)  ou  do 
Serviço de inspeção municipal (S.I.M) e pra-
zo de validade.

KG 3500 R$ 27,00 R$ 94.500,00

3 CARNE  BOVINA  IN  NATURA,  TIPO 
LAGARTO

Carne bovina, tipo lagarto, peça inteira, lim-
pa, de primeira qualidade, embalagem em 
saco  plástico  transparente,  com  identifica-
ção do produto e prazo de validade.

KG 1500 R$ 21,67 R$ 32.500,00

4 CARNE BOVINA IN NATURA MOÍDA, TIPO 
COXÃO MOLE

Carne  bovina  in  natura,  tipo  coxão  mole, 
apresentação moída. Embalagem em saco 
plástico transparente, com identificação do 
produto e prazo de validade.

KG 1200 R$ 24,33 R$ 29.200,00
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5 PEIXE  IN  NATURA,  FILÉ  DE  PESCADA 
BRANCA

Filé de peixe congelado pescada branca pa-
dronizada em filés entre 130 e 160 g, sem 
pele, sem osso, sem cartilagem, sem espi-
nhas, livre de resíduos e vísceras, acondici-
onada em embalagem primária plástica fle-
xível,  termo  selada,  atóxica,  resistente, 
transparente  e  devidamente  rotulada  de 
acordo com a legislação vigente, com regis-
tro no Ministério Da Agricultura SIF/DIPOA.

KG 2900 R$ 20,60 R$ 59.730,33

6 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO

Carne de frango tipo coxa e sobrecoxa con-
gelada com adição de água de no máximo 
de 6%.  Aspecto  próprio,  não  amolecida  e 
nem  pegajosa,  cor  própria  sem  manchas 
esverdeadas,  cheiro  e  sabor  próprio,  com 
ausência de sujidades. Embalagem de 1 a 2 
kg com prazo de validade.

KG 1540 R$ 8,67 R$ 13.346,67

7 PEITO DE FRANGO

Carne frango, tipo filé de peito, característi-
cas  adicionais  congelado  com  adição  de 
água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, 
não amolecida e nem pegajosa, cor própria 
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades. Emba-
lagem de 1 a 2 kg com prazo de validade

KG 4500 R$ 9,60 R$ 43.200,00

8 CHARQUE PONTA DE AGULHA

Carne de  charque,  de  primeira  qualidade, 
magra,  sem aparas,  contendo  no  máximo 
5%  de  gordura  igualmente  distribuída, 
100%  traseira  apresentando  cor  e  cheiro 
característico,  devendo  ser  prensada  e 
acondicionada a  vácuo  com especificação 
da data de fabricação e prazo de validade, 
deverá conter o registro no MA e inspecio-
nada pelo SIF, dados do fabricante.

KG 300 R$ 31,00 R$ 9.300,00

9 BACON DEFUMADO

Carne  suína  defumada  tipo  bacon,  em 
manta, processada com toucinho de barriga 
magro  com  carne,  levemente  salgada  e 
defumada, cor, cheiro e sabor próprio, sem 
ranço,  não  pegajosa,  registrado  no  SIF, 
embalada  em  plástico  atóxico,  rotulada, 
com prazo de validade.

KG 90 R$ 19,00 R$1.710,00

10 CARNE SUÍNA, TIPO LOMBO,

Magro, peça inteira, acondicionada em em-
balagem primária fechada hermeticamente, 
devidamente rotulada de acordo com a le-
gislação vigente, com registro no Ministério 
da Agricultura SIF/DIPOA e embalagem se-
cundária em caixa de papelão lacrada e em 
perfeito estado de conservação.

KG 900 R$ 18,67 R$ 16.800,00

11 LINGUIÇA CALABRESA, TIPO TOSCANA KG 400 R$ 14,87 R$ 5.946,67
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Linguiça, tipo calabresa, ingredientes carne 
suína.  Cor,  cheiro  e  sabor  próprio,  sem 
ranço,  não  pegajosa,  registrado  no  SIF, 
embalada  em  plástico  atóxico,  fechada 
hermeticamente,  rotulada,  com  prazo  de 
validade.

12 LINGUIÇA CALABRESA, TIPO JOSEFINA

Linguiça, tipo calabresa, características adi-
cionais fina, mista. Cor, cheiro e sabor pró-
prio,  sem ranço,  não  pegajosa,  registrado 
no SIF,  embalada em plástico  atóxico,  fe-
chada hermeticamente, rotulada, com prazo 
de validade.

KG 190 R$ 18,33 R$ 3.483,33

13 BISTECA suína

Carne  porco  in  natura,  tipo  bisteca.  Apre-
sentação fatiada e congelada. Cor, cheiro e 
sabor próprio, sem ranço, não pegajosa, re-
gistrado no SIF, embalada em plástico atóxi-
co, rotulada, com prazo de validade.

KG 200 R$ 16,53 R$ 3.306,67

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 370.190,33

2 14 AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 1ª QUALIDADE

Açúcar - obtido da cana de açúcar, tipo cris-
tal, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 
com  teor  de  sacarose  mínimo  de  98,5%, 
sem fermentação, isento de sujidades, pa-
rasitas e de enxofre, acondicionado em pa-
cote  de  01  kg  e  embalagem  secundária 
plástica resistente com peso líquido de 30 
kg fardo, para aplicação em restaurante es-
colar. Prazo de validade mínimo de 180 dias 
a partir da data de entrega.

KG 2000 R$ 3,27 R$ 6.533,33

15 ARROZ, TIPO 1, PARBOILIZADO

Arroz parboilizado,  tipo 1,  longo,  constituí-
dos de grãos inteiros, com umidade permiti-
da em lei, isento de sujidades, materiais es-
tranhos,  parasitas  e  larvas,  acondicionado 
em pacote de 01 kg e embalagem secundá-
ria plástica resistente com peso líquido de 
30kg.  Prazo  de  validade  mínimo  de  180 
dias a partir da data de entrega.

KG 4900 R$ 3,17 R$ 15.516,67

16 CAFÉ, EM PÓ,  TORRADO E MOÍDO EM 
PACOTE  COM  250G,  FARDO  COM  20 
PACOTES

Café em pó homogêneo, torrado e moído, 
aroma e sabor característico de café,  tipo 
forte,  apresentação  moído,  fardo  com  20 
pacotes.  Tipo  embalagem  á  vácuo  em 
pacote  de  250  gramas,  com  data  de 
fabricação máxima de 180 dias anteriores à 
data  de  entrega.  De  primeira  qualidade, 
contendo  identificação  do  produto,  marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade,  selo  de  pureza  da  associação 

UND 2000 R$ 5,43 R$ 10.866,67
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brasileira  da  indústria  do  café  –  ABIC ou 
comprovação  das  características  mínimas 
de qualidade por meio de laudo de análise 
emitido  por  laboratório  habilitado  pela 
REBLAS/ANVISA.  O  produto  deverá  ter 
registro no ministério da saúde e atender a 
portaria 451/97 do ministério da saúde e a 
resolução  12/78  da  comissão  nacional  de 
normas e padrões para alimentos - CNNPA.

17 FARINHA  DE  MANDIOCA,  TIPO  1, 
TORRADA, FINA, SECA

Farinha de mandioca - torrada, seca, fina, 
tipo 01, branca e amarela, isenta de sujida-
des, parasitos e larvas, com aspecto, odor, 
e sabor próprios, acondicionado em pacote 
de 01 kg, que deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, in-
formações  nutricionais,  número  de  lote, 
quantidade do produto e embalagem secun-
dária plástica resistente com peso líquido de 
30kg.

KG 2000 R$ 6,27 R$12.533,33

18 FARINHA  DE  TAPIOCA,  TIPO 
QUEBRADINHA, EMBALAGEM 1 KG

Farinha  de  tapioca,  tipo  quebradinha,  em 
embalagens de 1 kg, que deverá conter ex-
ternamente os dados de identificação, pro-
cedência, informações nutricionais, número 
de  lote,  quantidade  do  produto.  Validade 
mínima 180 dias a partir da data de fabrica-
ção.

KG 100 R$ 9,93 R$ 993,33

19 FARINHA  DE  TRIGO,  ESPECIAL  PARA 
PANIFICAÇÃO,  SEM  FERMENTO, 
EMBALAGEM DE 1KG

Farinha de trigo especial para panificação, 
acondicionada  em  embalagem  limpa,  não 
violada  e  resistente.  A  embalagem  deve 
conter externamente os dados de identifica-
ção, procedência, informações nutricionais, 
número de lote,  quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 180 dias a partir da data de entrega do 
produto, de acordo com a resolução 12/78 
da CNNPA.

KG 1000 R$ 4,93 R$4.933,33

20 FEIJÃO BRANCO, TIPO 1, NOVO, GRÃOS 
INTEIROS E SADIOS

Feijão  branco,  tipo  I,  novo,  constituído  de 
grãos inteiros e sadios, com a umidade per-
mitida em lei, isento de material terroso, su-
jidades  e  misturas  de  outras  espécies. 
Acondicionado em pacote de 1 kg. Embala-
gem secundária plástica resistente ao peso. 
Com  registro  do  ministério  da  agricultura. 
Prazo de validade de no mínimo 180 dias a 
partir da entrega do produto.

KG 200 R$ 11,33 R$ 2.266,67
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21 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, GRÃOS 
INTEIROS E SADIOS

Feijão carioca, tipo 01, novo, constituído de 
grãos inteiros e sadios, com umidade permi-
tida em lei, isento de material terroso, suji-
dades e mistura de outras espécies, acondi-
cionado em pacote de 01 Kg e embalagem 
secundária  plástica  resistente  com  peso 
líquido de 30Kg, com registro do ministério 
da  agricultura.  Prazo  de  validade  de  no 
mínimo 180 dias a partir da entrega do pro-
duto.

KG 2000 R$12,17 R$ 24.333,33

22 FEIJÃO PRETO, TIPO 1,  NOVO,  GRÃOS 
INTEIROS E SADIOS

Feijão  preto,  tipo  01,  novo,  constituído de 
grãos inteiros e sadios, com umidade permi-
tida em lei, isento de material terroso, suji-
dades e mistura de outras espécies, acondi-
cionado em pacote de 01 Kg e embalagem 
secundária  plástica  resistente  com  peso 
líquido de 30Kg, com registro do ministério 
da  agricultura.  Prazo  de  validade  de  no 
mínimo 180 dias a partir da entrega do pro-
duto.

KG 1400 R$7,30 R$ 10.220,00

23 FEIJÃO  FRADINHO,  TIPO  1,  NOVO, 
GRÃOS INTEIROS E SADIOS

Feijão, tipo fradinho, tipo 01, novo, constituí-
do de grãos inteiros e sadios, com umidade 
permitida em lei, isento de material terroso, 
sujidades  e  mistura  de  outras  espécies, 
acondicionado em pacote de 01 Kg e emba-
lagem  secundária  plástica  resistente  com 
peso líquido de 30Kg, com registro do mi-
nistério da agricultura. Prazo de validade de 
no mínimo 180 dias a partir da entrega do 
produto.

KG 900 R$ 7,00 R$ 6.297,00

24 FERMENTO  QUÍMICO,  EMBALAGEM 
100G

Fermento químico.  Ingredientes:  Amido de 
milho ou fécula de mandioca, fosfato mono-
cálcico,  bicarbonato  de sódio  e  carbonato 
de  cálcio.  Não  contém  Glúten.  Validade 
mínima de 180 dias a partir da data de en-
trega. Embalagem plástica, contendo 100 g 
do produto.

UND 70 R$ 3,67 R$256,67

25 FUBÁ EM FLOCOS, TIPO FLOCÃO, PRÉ 
COZIDO,  TRADICIONAL,  EMBALAGEM 
500G

Fubá  em  flocos,  tipo  flocão,  pré  cozido 
tradicional  -  obtido  do  processamento 
tecnológico  adequado,  de grãos de milho, 
sadios,  limpos,  germinados,  pré  cozido  e 
seco por processo adequado, com aspecto, 
cor,  odor  e  sabor  próprios,  isento  de 
sujidades, parasitos e larvas, bem como de 

UND 700 R$ 3,27 R$ 2.286,67
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umidades,  fermentações  ou  ranço, 
embalado em saco de papel  impermeável, 
reembalado  em  papel  com  500  gramas. 
Embalagens,  contendo  no  rótulo 
informações  de  lote,  data  de 
fabricação/validade,  informações 
nutricionais.  Prazo  de  validade  de  no 
mínimo  180  dias  a  partir  da  entrega  do 
produto.

26 MACARRÃO,  TIPO ESPAGUETE,  MASSA 
SECA,  DE  SÊMOLA  COM  OVOS, 
EMBALAGEM 500G

Massa alimentícia - tipo seca para macarro-
nada,  formato  espaguete,  de  sêmola  com 
ovos, cor amarela, obtida pelo amassamen-
to da farinha de trigo especial, ovos e de-
mais substâncias permitidas, isenta de co-
rantes artificiais, sujidades, parasitas, admi-
tindo umidade máxima 13%, acondicionada 
em saco plástico transparente, atóxico. Em-
balagem com 500 gramas – fardo 10 Kg. 
Prazo de validade de no mínimo 180 dias a 
partir da entrega do produto.

UND 1300 R$ 3,87 R$ 5.026,67

27 MASSA  LASANHA,  TIPO  SECA,  PRÉ 
COZIDA, EMBALAGEM 500G

Massa alimentícia - tipo seca para macarro-
nada,  formato  espaguete,  de  sêmola  com 
ovos, cor amarela, obtida pelo amassamen-
to da farinha de trigo especial, ovos e de-
mais substâncias permitidas, isenta de co-
rantes artificiais, sujidades, parasitas, admi-
tindo umidade máxima 13%, acondicionada 
em saco plástico transparente, atóxico. Em-
balagem com 500 gramas com prazo de va-
lidade de no mínimo 180 dias a partir da en-
trega do produto.

UND 100 R$ 5,33 R$ 533,33

28 MACARRÃO,  TIPO  PARAFUSO,  MASSA 
SECA PRÉ  COZIDA,  DE  SÊMOLA COM 
OVOS, EMBALAGEM 500G

Massa  alimentícia  -  tipo  seca  pré-cozida, 
formato  parafuso,  sêmola  com  ovos,  cor 
amarela, obtida pelo amassamento da fari-
nha de trigo especial, ovos, água e demais 
substâncias permitidas,  isenta de corantes 
artificiais,  sujidades,  parasitas,  admitindo 
umidade  máxima  13%,  acondicionada  em 
saco plástico transparente, atóxico com 500 
gramas com prazo de validade de no míni-
mo 180 dias a partir da entrega do produto.

UND 1100 R$ 3,67 R$4.033,33

29 SAL REFINADO

Sal  refinado  -  iodado,  com  no  mínimo 
96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, 
produto  refinado,  iodado,  com  granulação 
uniforme e com cristais brancos, com dosa-
gem de sais de iodo de acordo com a legis-

KG 340 R$ 1,23 R$419,33



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS TEIXEIRA DE FREITAS 

lação federal  específica  –  embalagem em 
plástico de polietileno de 1 kg e embalagem 
secundária 30 kg.

30 CANJICA DE MILHO BRANCA, 1ª LINHA

Canjica de milho, branca,  pura, pacote de 
1,0 KG, isento de insetos e demais sujida-
des, 1ª linha prazo de validade de 180 dias 
a contar da entrega.

KG 400 R$ 5,33 R$ 2.133,33

31 FARINHA DE ROSCA, PACOTE 500G

Farinha de rosca obtida  pela  moagem  de 
pães  torrados,  acondicionada  em  pacotes 
plásticos, transparentes,  limpos,  não viola-
dos, resistentes. A embalagem deve conter 
externamente  os  dados  de  identificação, 
procedência,  informações  nutricionais,  nú-
mero de lote, quantidade do produto. Valida-
de mínima de 180 dias a partir da data de 
entrega. Pacote 500g.

UND 50 R$ 5,33 R$ 266,67

32 FUBÁ DE MILHO AMARELO, 1 LINHA

Fubá de milho amarelo, obtido pela torração 
do  grão  de  milho  desgerminado  ou  não, 
previamente  macerado,  socado e  peneira-
do,  isento de matérias  terrosas,  parasitas, 
detritos animais ou vegetais e odores estra-
nhos, bolor e umidade, embalagem de poli-
etileno,  atóxico,  transparente,  resistente, 
contendo  1  kg,  validade  mínima  de  180 
dias.

KG 200 R$ 3,99 R$798,67

33 FERMENTO  BIOLÓGICO,  EMBALAGEM 
DE 500G

Fermento biológico. Produto obtido de cultu-
ras puras de leveduras (Saccharomyces ce-
revisias). Produto granulado e seco. Isentos 
de matérias  terrosas e detritos  vegetais  e 
animais, não possuir cheiro de mofo e sabor 
amargo. Validade mínima de 180 dias a par-
tir da data de entrega. Embalagem plástica, 
fechamento a vácuo, contendo 500g do pro-
duto.

UND 10 R$ 19,33 R$ 193,33

34 MASSA PARA SOPA com sêmola e ovos, 
tipo conchinha. Embalagem de 500 g

UND 300 R$ 3,93 R$ 1.180,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 111.621,67

3 35 AZEITE  DE  DENDÊ,  1ª  QUALIDADE, 
EMBALAGENS 900ML

Azeite de dendê, em embalagens de 900ml. 
As embalagens devem conter externamente 
os dados de identificação, procedência, in-
formações  nutricionais,  número  de  lote, 
data  de  validade,  quantidade  de  produto. 
Validade  mínima  de  180  dias  a  partir  da 
data de entrega.

UND 12 R$ 16,00 R$ 192,00

36 AZEITE  DE  OLIVA,  EXTRA  VIRGEM, 
EMBALAGEM 500ML

Azeite  de  oliva  extravirgem  com  acidez 

UND 200 R$ 24,33 R$ 4.866,67
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máxima de 0,2% (em ácido oleico)  -  para 
temperar  alimentos;  embalagem  com  500 
ml,  com  bico  dosador.  Prazo  de  validade 
mínimo de 180 dias a partir da data de en-
trega.

37 AZEITONA  VERDE,  INTEIRA,  EM 
CONSERVA,  SEM  CAROÇO, 
EMBALAGEM COM 500G

Azeitona  verde,  em  conserva  inteira  sem 
caroço, em conserva, preparada com os fru-
tos curados na variedade preta, imersos em 
salmoura  de concentração apropriada,  em 
recipientes herméticos, coloração uniformes 
submetidos  ao  processo  tecnológico  ade-
quado,  atendendo as condições gerais  do 
código sanitário de alimentos. Acondiciona-
da em embalagem com 500 g devendo ser 
considerado como peso líquido do produto 
drenado.  Produto,  devidamente  rotulado  e 
identificado nos aspectos qualitativo e quan-
titativo indicando claramente o peso líquido 
do produto  drenado,  o  prazo  de validade, 
marca  comercial,  procedência  de  fabrica-
ção, informação nutricionais, número do re-
gistro no órgão competente e demais dado 
conforme legislação vigente, reembalado de 
acordo com a praxe comercial. Prazo de va-
lidade mínimo de 180 dias a partir da data 
de entrega.

UND 200 R$16,33 R$ 3.266,67

38 CATCHUP TRADICIONAL, 1ª QUALIDADE, 
EMBALAGEM 400G

Catchup, tradicional, molho de consistência 
pastosa, composto de tomate, açúcar, sal e 
condimentos, embalagem de 400 g. Sujeito 
a teste de aceitação/qualidade.

UND 250 R$ 5,60 R$ 1.400,00

39 CREME  DE  LEITE  PASTEURIZADO, 
EMBALAGEM 300G

Creme de leite pasteurizado – 100% de ori-
gem  animal,  embalado  em  latas  limpas, 
isentas de ferrugem, não amassadas,  não 
estufadas, resistentes, que garantam a inte-
gridade do produto até o momento do con-
sumo acondicionado em lata, pesando 300 
gramas. Apresentando teor de matéria gor-
da mínima de 25%.  A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identifica-
ção, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantida-
de de produto e atender as exigências do 
ministério da agricultura e dipoa e do regu-
lamento  da  inspeção  industrial  e  sanitária 
de produtos de origem animal. Prazo de va-
lidade mínimo de 180 dias a partir da data 
de entrega.

UND 700 R$ 4,83 R$ 3.383,33

40 ERVILHA VERDE,  EM  CONSERVA,  LATA 
200G

Ervilha verde - em conserva - simples, intei-
ra, imersa em líquido, tamanho e coloração 

UND 900 R$ 2,16 R$ 1.944,00
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uniformes, produto preparado com as ervi-
lhas  previamente  debulhadas,  envasadas, 
reidratadas  ou  pré-cozidas,  imersas  em 
líquido  de cobertura  apropriados,  submeti-
das a processo tecnológico adequado antes 
ou depois de hermeticamente fechadas nos 
recipientes utilizados, a fim de evitar sua al-
teração. Não devem estar amassados; en-
ferrujados  e  estufados;  não devem conter 
perfurações;  principalmente  nas  costuras; 
não devem soltar  ar  com cheiro azedo ou 
podre,  quando  abertos;  não  devem  apre-
sentar  manchas  escuras  e  ferrugem,  na 
parte interna; atender as exigências do mi-
nistério  da  agricultura  e  DIPOA e  regula-
mento de inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem vegetal. Prazo de vali-
dade mínimo de 180 dias a partir da data de 
entrega. Acondicionada em lata com 200 g; 
DRENADO; inteira; imersa em líquido.

41 EXTRATO  DE  TOMATE  EM  CONSERVA, 
LATA 350G

Extrato de tomate - deve estar isento de fer-
mentação  e  de  indicadores  de  processa-
mento defeituoso.  Sem corantes artificiais, 
isento de sujidades e fermentação. As latas 
não devem estar amassadas; enferrujados 
e estufados; não devem conter perfurações; 
principalmente  nas  costuras;  não  devem 
soltar ar com cheiro azedo ou podre, quan-
do abertos; não devem apresentar manchas 
claras ou escuras e ferrugem, na parte in-
terna. Embalado em lata de 350 g. Prazo de 
validade  mínimo  de  180  dias  a  partir  da 
data de entrega.

UND 2100 R$ 3,60 R$ 7.553,00

42 LEITE  DE  COCO  NATURAL,  INTEGRAL, 
CONCENTRADO, VIDROS 500ML

Leite de coco natural  integral  concentrado 
isento de sujidades, parasitas, larvas, com 
aspecto  cor,  cheiro  e  sabor  próprios. 
Acondicionado em vidros apropriados com 
500 ml,  embalados em caixas de papelão 
limpas,  integradas  e  resistentes.  A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados  de  identificação,  procedência, 
informações  nutricionais,  número  do  lote, 
data de validade, quantidade de produto e 
atender as especificações técnicas da
ANVISA e Inmetro. Prazo de validade de no 
mínimo  180  dias  a  partir  da  entrega  do 
produto.

UND 150 R$ 7,67 R$ 1.150,00

43 MAIONESE  TIPO  TRADICIONAL,  SACHÈ 
500G

Maionese,  tipo  tradicional  -  composto  a 
base de ovos pasteurizados, sal, açúcar e 
outras substâncias permitidas, de consistên-
cia cremosa,  cor,  cheiro e  sabor  próprios, 
isento de sujidades e seus ingredientes de 
preparo em perfeito estado de conservação. 

UND 184 R$ 9,00 R$ 1.656,00
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A embalagem deverá conter  externamente 
os dados de identificação, procedência, in-
formações  nutricionais,  número  do  lote, 
data de validade, quantidade de produto e 
atender as especificações técnicas da AN-
VISA e INMETRO. Embalagens tipo sachê 
de 500 g. Prazo de validade de no mínimo 
180 dias a partir da entrega do produto.

44 MARGARINA  VEGETAL,  COM  SAL, 
EMBALAGEM 500G

Margarina vegetal -  com sal,  composto de 
90% de lipídios, obtida da emulsão de gor-
duras e óleos alimentares vegetais, poden-
do conter vitamina e outras substâncias per-
mitidas,  com  aspecto  cor,  cheiro  e  sabor 
próprio, Embalagem 500 g. Prazo de valida-
de de no mínimo 180 dias a partir da entre-
ga do produto.

UND 900 R$ 7,50 R$ 6.750,00

45 MILHO VERDE EM CONSERVA, SIMPLES, 
GRÃO INTEIROS, EMBALAGEM 190G 

Milho verde em conserva - simples grãos in-
teiros, imerso em líquido de cobertura,  ta-
manho e coloração uniformes. Produto pre-
parado com grãos de milho previamente de-
bulhados, envasados e cozidos ou pré-cozi-
dos, imersos em líquido de cobertura apro-
priada, submetidos a processo tecnológico 
adequado,  antes  ou  depois  de  hermetica-
mente fechados nos recipientes utilizados a 
fim de evitar sua alteração. Embalagem 190 
g. . Estar isento de fermentação e de indica-
dores  de  processamento  defeituoso,  sem 
corantes artificiais, isento de sujidades e fer-
mentação não devem estar amassados; en-
ferujados  e  estufados;  não  devem  conter 
perfurações;  principalmente  nas  costuras; 
não devem soltar  ar  com cheiro azedo ou 
podre,  quando  abertos;  não  devem  apre-
sentar  manchas  escuras  e  ferrugem,  na 
parte interna; atender as exigências do mi-
nistério da agricultura e Dipoa e regulamen-
to de inspeção industrial e sanitária de pro-
dutos de origem vegetal. Prazo de validade 
de no mínimo 180 dias a partir da entrega 
do produto.

UND 900 R$ 2,50 R$ 2.250,00

46 MOLHO  DE  SOJA,  TIPO  SHOYO, 
EMBALAGEM COM 900ML

Molho de soja, tipo shoyo, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprios, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, acondicionado em emba-
lagem pet com 900 ml. Íntegro, atóxico, re-
sistente,  vedado hermeticamente,  limpo.  A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, infor-
mações nutricionais,  número de lote,  data 
de fabricação, data de validade, quantidade 
do produto e atender as especificações téc-
nicas dos órgãos de vigilância sanitária em 
legislação vigente. Prazo de validade de no 

UND 50 R$ 22,00 R$ 1.100,00 
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mínimo 180 dias a partir da entrega do pro-
duto.

47 MOLHO  INGLÊS,  EMBALAGEM  COM 
900ML

Molho inglês, com aspecto cor, cheiro e sa-
bor próprios, isento de sujidades, parasitas 
e larvas, acondicionado em embalagem pet 
com 900 ml. Íntegro, atóxico, resistente, ve-
dado hermeticamente, limpo. A embalagem 
deverá  conter  externamente  os  dados  de 
identificação  e  procedência,  informações 
nutricionais, número de lote, data de fabri-
cação, data de validade, quantidade do pro-
duto  e  atender  as especificações  técnicas 
dos órgãos de vigilância sanitária em legis-
lação vigente.Prazo de validade de no míni-
mo 180 dias a partir da entrega do produto.

UND 25 R$ 17,33 R$433,33 

48 MOLHO  DE  MOSTARDA,  BISNAGA  DE 
200G

Molho  pronto,  tipo  mostarda,  composto  a 
base  de  mostarda,  sal,  açúcar  e  outras 
substâncias permitidas, admitindo no míni-
mo 35% de resíduos secos, de consistência 
cremosa, cor, cheiro e sabor próprios, isento 
de sujidades e seus ingredientes de preparo 
em perfeito estado de conservação. A em-
balagem deverá conter externamente os da-
dos de identificação, procedência, informa-
ções nutricionais,  número do lote,  data de 
validade, quantidade de produto e atender 
as especificações técnicas da ANVISA e IN-
METRO. Embalagens, tipo bisnaga de 200 
g. Prazo de validade de no mínimo 180 dias 
a partir da entrega do produto.

UND 200 R$ 5,23 R$ 1.046,67

49 ÓLEO VEGETAL DE SOJA, EMBALAGEM 
900 ML

Óleo comestível – extraído da soja por pro-
cesso de refinamento, obtido de espécie ve-
getal, isento de ranço e substâncias estra-
nhas, acondicionado em frasco plástico com 
900 ml, de características de coloração cla-
ra,  obedecendo a requisitos  de qualidade, 
odor, sabor e isento de impurezas. Prazo de 
validade de no mínimo 180 dias a partir da 
entrega do produto.

UND 800 R$ 4,10 R$ 3.280,00

50 QUEIJO  TIPO  PARMESÃO  RALADO, 
EMBALAGEM 50G

Queijo  tipo  parmesão  -  ingredientes  bási-
cos: queijo parmesão e conservador, carac-
terísticas adicionais: produto próprio para o 
consumo humano e em conformidade com 
a legislação sanitária em vigor. Acondiciona-
do em embalagem 50 g plástica apropriada 
e inviolável, que deverá conter externamen-
te os dados de identificação,  procedência, 
informações  nutricionais,  número  do  lote, 
data de validade, quantidade de produto e 
atender as especificações técnicas da AN-

UND 2000 R$ 3,27 R$ 6.533,33
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VISA e  Inmetro.  Validade  mínima  de  180 
dias a partir da data de entrega.

51 VINAGRE  DE  VINHO  BRANCO,  TIPO 
NEUTRO, EMBALAGEM 750ML  

Vinagre,  matéria-prima  vinho  branco,  tipo 
neutro, acidez 4 per, aspecto físico líquido, 
aspecto visual  límpido e sem depósitos.  A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, infor-
mações nutricionais,  número de lote,  data 
de fabricação, data de validade, quantidade 
do produto e atender as especificações téc-
nicas dos órgãos de vigilância sanitária em 
legislação vigente. Embalagem de 750 ml. 
Prazo  de  validade  mínimo  de  180  dias  a 
partir da data de entrega do produto.

UND 500 R$ 4,16 R$ 2.081,67

52 ATUM  RALADO,  CONSERVADO  EM 
ÓLEO, LATA 170G

UND 500 R$ 5,93 R$ 2.966,67

53 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA

Proteína texturizada de soja, sem fermenta-
ção,  obtido  a  partir  da  leguminosa  limpa, 
grãos sãos e limpos, isentos de matéria ter-
rosa e em perfeito estado de conservação, 
sem parasitos e detritos animais, sem umi-
dade,  embalagem  plástica  transparente 
atóxica de 1 kg.

KG 400 R$ 12,16 R$ 4.865,33

54 MOLHO  DE  PIMENTA,  composto  por 
pimenta  malagueta,  pimenta  jalapenho, 
vinagre  de  álcool  e  sal.  Aplicação  em 
alimentos.  Aspecto  físico  líquido, 
embalagem de 150 ml.

UND 150 R$ 8,26 R$ 1.239,50

55 SARDINHA, em conserva, em óleo de soja 
comestível.  Embalagem,  LATA,  com  no 
mínimo 83 g de peso drenado, com dados 
de  identificação  do  produto,  marca  do 
fabricante, prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da Anisa/MS.

UND 300 R$ 3,50 R$ 1.050,00

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 59.008,17

4 56 LEITE  DE  VACA  LÍQUIDO,  INTEGRAL, 
EMBALAGEM TETRA PACK 1 LITRO

Leite líquido integral de vaca in natura em-
balagem tipo tetra pack contendo identifica-
ção do produto, especificação dos ingredi-
entes, informação nutricional, marca do fa-
bricante e informações do mesmo, prazo de 
validade, peso líquido e rotulagem de acor-
do com a legislação. Líquido fluido, homo-
gêneo, de cor branca opaca, pasteurizado 
Embalagem de 1 litro. Validade mínima de 
180 dias a partir da data de entrega.

UND 1200 R$ 5,67 R$ 6.800,00

57 LEITE  DE  VACA  EM  PÓ,  INTEGRAL, 
INSTANTÂNEO, LATA 400G

UND 1000 R$ 15,67 R$ 15.666,67
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Leite  de  vaca em pó integral  instantâneo, 
apresentação acondicionado em lata de 400 
g. A lata deve conter externamente os da-
dos de identificação, procedência, informa-
ções nutricionais, número de lote, quantida-
de do produto, número do registro no Minis-
tério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Deverá atender as especi-
ficações  técnicas  da  portaria  nº  369  de 
04/09/1997 do Ministério da agricultura e do 
Abastecimento e do Regulamento da Inspe-
ção Industrial e Sanitária de produtos de ori-
gem animal. Validade mínima de 180 dias a 
partir da data de entrega.

VALOR TOTAL DO LOTE 04 R$ 22.466,67

5 58 ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, 
A BASE DE CACAU EM PÓ, LATA 400G

Achocolatado em pó instantâneo, a base de 
cacau em pó,  enriquecido com Actigen E. 
Embalagens devem estar intactas, acondici-
onadas em latas de 400g. Prazo de valida-
de mínimo de 180 dias  a partir da data de 
entrega.

UND 1000 R$ 10,33 R$ 10.326,67

59 ACHOCOLATADO  LÍQUIDO,  PRONTO 
PARA  BEBER,  EMBALAGENS 
INDIVIDUAIS 200ML

Achocolatado  líquido,  tipo  Nescau,  pronto 
pra beber, com Actigen E, composto de leite 
reconstituído. Embalagens Tetra Pack indivi-
duais de 200 ml, reembaladas em caixa de 
papelão  vedadas.  A  embalagem  deverá 
conter externamente os dados de identifica-
ção, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantida-
de de produto e atender as exigências do 
ministério da agricultura e DIPOA e do regu-
lamento  da  inspeção  industrial  e  sanitária 
de produtos de origem animal. Prazo de va-
lidade mínimo de 180 dias a partir da data 
de entrega.

UND 500 R$ 2,16 R$ 1.081,67

60 AMIDO  DE  MILHO,  TIPO  MAISENA, 
EMBALAGEM 1KG

Amido de milho, tipo maisena, em embala-
gens de 1 kg, que deve conter externamen-
te os dados de identificação,  procedência, 
informações  nutricionais,  número  de  lote, 
data  de  validade,  quantidade  de  produto. 
Prazo  de  validade  mínimo  de  180  dias  a 
partir da entrega.

UND 100 R$ 14,00 R$ 1.400,00

61 AVEIA  EM  FLOCOS,  INTEGRAL, 
EMBALAGEM 250G

Aveia  em flocos  –  produto  100% integral, 
em embalagens de 250 g, que deverá con-
ter externamente os dados de identificação, 
procedência,  informações  nutricionais,  nú-
mero de lote, quantidade do produto. Produ-
to isento de sujidades, parasitos e com as-

UND 40 R$ 5,27 R$ 210,67
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pecto, sabor e cor característicos. Validade 
mínima 180 dias a partir da data de fabrica-
ção.

62 BISCOITO  COM  SAL,  TIPO  CREAM 
CRACKER, EMBALAGEM 400G

Biscoito água e sal,  tipo cream cracker,  a 
base de farinha de trigo / gordura vegetal hi-
drogenada / açúcar/amido de milho / sal re-
finado /  fermento  /  leite  ou  soro  /  outros, 
composição nutricional mínima: 12% de pro-
teínas  /  valor  calórico  440  kcal.  Validade 
mínima de 180 dias a partir da data de en-
trega. Embalagem tipo 3 em 1. Peso líquido 
400 g.

UND 1200 R$ 4,17 R$ 5.000,00

63 BISCOITO  DOCE,  TIPO  MAISENA, 
EMBALAGEM 400G

Biscoito doce, tipo maisena, diversas forma-
tações, composição básica farinha de trigo, 
gordura vegetal hidrogenada, açúcar e ou-
tras substâncias permitidas, acondicionado 
em  saco  plástico  impermeável,  fechado, 
reembalado em caixa de papel vedada, com 
400 gramas com sub embalagens internas. 
As embalagens devem conter externamente 
os dados de identificação, procedência, in-
formações  nutricionais,  número  de  lote, 
data  de  validade,  quantidade  de  produto. 
Validade  mínima  de  180  dias  a  partir  da 
data de entrega.

UND 1200 R$ 4,43 R$ 5.320,00

64 CHOCOLATE  GRANULADO,  FEITO  DE 
CACAU, EMBALAGEM 130G

Chocolate  granulado,  feito  de  cacau,  em 
embalagens de 130 g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identifica-
ção  e  procedência,  informações  nutricio-
nais,  número  de  lote,  data  de  fabricação, 
data de validade, quantidade do produto e 
atender as especificações técnicas dos ór-
gãos de vigilância sanitária em legislação vi-
gente.  Prazo  de  validade  mínimo  de  180 
dias a partir da data de entrega.

UND 80 R$ 4,53 R$ 362,67

65 COCO RALADO,  SEM AÇÚCAR, A BASE 
DE  POLPA  DE  COCO  DESIDRATADO, 
EMBALAGEM 100G

Coco ralado, sem açúcar, a base de polpa 
de coco desidratado. A embalagem deverá 
estar íntegra e conter todas as informações 
de  acordo  as  especificações  técnicas  da 
ANVISA. Embalagens com 100 g. Prazo de 
validade  mínimo  de  180  dias  a  partir  da 
data de entrega.

UND 200 R$ 4,00 R$ 800,00

66 GOIABADA,  TIPO  CASCÃO, 
EMBALAGENS 600G

Goiabada, tipo cascão, com características 
sensoriais típicas do produto em bom esta-
do  de  conservação.  A apresentação  deve 

UND 1000 R$ 7,67 R$ 7.666,67
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ser em embalagens de 600 g, íntegras, li-
vres de sujidades e validade mínima de 1 
(um) ano.

67 LEITE  CONDENSADO,  EMBALAGEM 
395G

Leite condensado - produzido com leite inte-
gral,  açúcar  e  lactose,  acondicionado  em 
embalagem de 395 g, que deverá conter ex-
ternamente os dados de identificação, pro-
cedência, informações nutricionais, número 
do  lote,  data  de  validade,  quantidade  de 
produto e atender as especificações técni-
cas da ANVISA e Inmetro. Prazo de valida-
de de no mínimo 6 meses a partir da entre-
ga do produto.

UND 1200 R$ 4,57 R$ 5.480,00

68 GELATINA EM PÓ, SABOR VARIADO, EM 
EMBALAGENS DE 45 G

Pó para gelatina sabor variado. As embala-
gens individuais devem estar em bom esta-
do de conservação e livre  de sujidades e 
embaladas em caixas com 45 g. Prazo de 
validade de no mínimo 180 dias a partir da 
entrega do produto.

UND 800 R$ 2,26 R$ 1.810,67

69 ADOÇANTE, SACARINA, CICLAMATO DE 
SÓDIO  E  EDULCORANTES,  FRASCO 
100ML

Adoçante,  aspecto  físico  líquido  límpido 
transparente, ingredientes sacarina sódica, 
ciclamato  de  sódio  E  edulcorantes,  tipo 
dietético,  características  adicionais  bico 
dosador  modelo:  próprio.  Procedência: 
Nacional.  Validade  do  produto: 
06(seis)meses.  Garantia  do  produto: 
Conforme Código de Defesa do consumidor, 
exceto  quanto  a  garantia  fornecida  pelo 
fabricante/fornecedor  for  superior.  Frasco 
100ml.

UND 12 R$ 3,33 R$ 39,96

70 AMEIXA EM CALDA, EMBALAGEM 450G

FRUTA  EM  CALDA  TIPO  AMEIXA, 
EMBALAGEM  COM  450  GRAMAS  – 
223043.Prazo de validade da proposta não 
inferior  a  60  (sessenta)  dias  corridos,  a 
contar da data da sua apresentação.

UND 300 R$ 13,16 R$ 3.949,00

VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$ 43.447,96

6 71 REFRIGERANTE  A  BASE  DE  COLA, 
EMBALAGEM 2,5LITROS

Refrigerante,  à  base  de  cola,  em 
embalagens pet de 2,5 litros.

UND 60 R$ 7,16 R$ 429,80

72 REFRIGERANTE A BASE DE GUARANÁ, 
EMBALAGEM 2 LITROS

Refrigerante,  à  base  de  guaraná,  em 
embalagens de pet de 2 litros.

UND 60 R$ 6,50 R$ 390,00
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73 SUCO, apresentação líquido, sabor CAJU, 
tipo  natural,  características  adicionais 
concentrado  para  diluição,  embalagem  de 
500ml.

UND 400 R$ 4,53 R$ 1.813,33

74 SUCO,  apresentação  líquido,  sabor 
MARACUJÁ,  tipo  natural,  características 
adicionais  concentrado  para  diluição, 
embalagem de 500ml.

UND 400 R$ 7,13 R$ 2.852,00

75 SUCO,  apresentação  líquido,  sabor 
ABACAXI,  tipo  natural,  características 
adicionais  concentrado  para  diluição, 
embalagem de 500ml.

UND 500 R$ 5,58 R$ 2.790,00

76 SUCO,  apresentação  líquido,  sabor  UVA, 
tipo  natural,  características  adicionais 
concentrado  para  diluição,  embalagem  de 
500ml.

UND 600 R$ 6,83 R$ 4.098,00

VALOR TOTAL DO LOTE 06 R$ 12.373,13

7 77 SUCO, APRESENTAÇÃO POLPA, SABOR 
CAJÁ,  TIPO  NATURAL  PASTEURIZADA, 
CONGELADA,  SEM  AÇÚCAR, 
EMBALAGEM 1KG

Suco apresentação polpa,  sabor  cajá,  tipo 
natural,  características  adicionais:  concen-
trado, pasteurizada, congelada, sem açúcar, 
com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, au-
sente de substâncias estranhas a sua com-
posição, acondicionado em plástico transpa-
rente, atóxico, contendo 1 kg cada. Regis-
trado no órgão competente, validade de 12 
meses.  Temperatura  de  recebimento  a 
-18°C.

UND 1200 R$ 18,30 R$ 21.956,00

78 SUCO, APRESENTAÇÃO POLPA, SABOR 
ACEROLA,  TIPO  NATURAL 
PASTEURIZADA,  CONGELADA,  SEM 
AÇÚCAR, EMBALAGEM 1KG

Suco  apresentação  polpa,  sabor  acerola, 
tipo natural, características adicionais: con-
centrado,  pasteurizada,  congelada,  sem 
açúcar,  com  aspecto  cor,  cheiro  e  sabor 
próprio, ausente de substâncias estranhas a 
sua composição, acondicionado em plástico 
transparente, atóxico, contendo 1 kg cada. 
Registrado no órgão competente,  validade 
de 12meses. Temperatura de recebimento a 
-18°C.

UND 1500 R$ 12,50 R$ 18.750,00

79 SUCO, APRESENTAÇÃO POLPA, SABOR 
GRAVIOLA,  TIPO  NATURAL 
PASTEURIZADA,  CONGELADA,  SEM 
AÇÚCAR, EMBALAGEM 1KG

Suco  apresentação  polpa,  sabor  graviola, 
tipo natural, características adicionais: con-
centrado,  pasteurizada,  congelada,  sem 

UND 1000 R$ 18,30 R$ 18.296,67
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açúcar,  com  aspecto  cor,  cheiro  e  sabor 
próprio, ausente de substâncias estranhas a 
sua composição, acondicionado em plástico 
transparente,  atóxico,  contendo 1Kg cada. 
Registrado no órgão competente,  validade 
de 12 meses. Temperatura de recebimento 
a -18°C.

VALOR TOTAL DO LOTE 07 R$ 59.002,67

8 80 AÇAFRÃO, condimento alimentício, a base 
de  açafrão.  Embalagem:  pacote  com  50 
gramas,  com  dados  de  identificação  do 
produto,  marca  do  fabricante,  prazo  de 
validade e peso líquido, e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções da ANVISA/MS.

UND 100 R$ 4,67 R$ 466,67

81 ALHO,  de  primeira,  sem  a  réstia. 
Embalagem com  identificação  do  produto, 
marca  do  fabricante,  prazo  de  validade  e 
peso líquido. O produto devera ter registro 
no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. 

KG 250 R$ 24,93 R$ 6.233,33

82 CALDO DE CARNE, matéria prima de boa 
qualidade,  constituído  basicamente  de 
carne de boi desidratado. Peso aproximado 
60 g.

UND 600 R$ 2,00 R$ 1.198,00

83 CALDO  DE GALINHA,  de  boa  qualidade, 
constituído  basicamente  de  carne  de 
galinha desidratada. Peso aproximado 60 g.

UND 100 R$ 2,03 R$ 203,00

84 CANELA em pó de 1ª qualidade, isenta de 
matéria terrosa, parasitos e detritos animais 
ou vegetais. Embalagem plástica atóxica de 
30 g.

UND 200 R$ 3,57 R$ 713,33

85 COLORAU, alimentício, a base de urucum. 
Embalagem: pacote com 100 gramas, com 
dados  de  identificação  do  produto,  marca 
do  fabricante,  prazo  de  validade  e  peso 
líquido,  e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções da ANVISA/MS.

UND 400 R$ 2,10 R$ 840,00

86 COMINHO, em pó. Embalagem com 100 g, 
com  dados  de  identificação  do  produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e de 
acordo  com  as  Normas  e/ou  Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS.

UND 400 R$ 5,50 R$ 2.200,00

87 CRAVO DA INDIA,  aplicação culinária  em 
geral, embalagem com 10 g

UND 400 R$ 3,50 R$ 1.400,00

88 FOLHA  DE  LOURO,  seca.  Embalagem 
contendo no mínimo 06g, com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido,  de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 
Normas  e  Padrões  para  Alimentos  - 

UND 1000 R$ 2,50 R$ 2.500,00
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CNNPA.

89 PIMENTA do reino, moída, embalagem com 
20  g,  com  dados  de  identificação  do 
produto,  marca  do  fabricante,  data  de 
fabricação, prazo de validade e de acordo 
com  as  Normas  e/ou  Resoluções  da 
ANVISA/MS.

UND 1000 R$ 2,50 R$ 2.496,67

90 OREGANO embalagem com mínimo de 10 
g, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante e prazo de validade, de 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA.

UND 900 R$ 2,70 R$ 2.430,00

VALOR TOTAL DO LOTE 08 R$ 20.681,00

9 91 ABÓBORA,  de  primeira.  LEGUME  IN 
NATURA, TIPO ABÓBORA, ESPÉCIE
PAULISTA.  Apresentando  grau  de 
maturação  tal  que  lhe  permita  suportar  a 
manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. 
Com  ausência  de  sujidades,  parasitas  e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA.

KG 1000 R$  3,20 R$ 3.200,00

92 ABOBRINHA, de primeira,

LEGUME IN NATURA, TIPO ABOBRINHA, 
ESPÉCIE
BRASILEIRA
Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte  e  a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 100 R$ 4,17 R$ 416,67

93 ACELGA, de primeira.  NOTA: EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE  COM  SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE.

VERDURA  IN  NATURA,  TIPO  ACELGA, 
ESPÉCIE
COMUM
Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte  e  a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 300 R$ 11,50 R$ 3.450,00

94 AIPIM, de primeira.

Aipim in natura, apresentação 1ª qualidade, 
Tipo casca lisa,  tamanho médio a grande, 
características  adicionais  sem  fungos/sem 
rachaduram e sugidades/ consistência.

KG 1200 R$ 2,73 R$ 3.280,00

95 ALFACE,  de  primeira,  tipo  AMERICANA. 
NOTA:  EMBALADA  INDIVIDUALMENTE 
COM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE.

Alface tipo americana, em pé, apresentando 
grau  de  evolução  completo  do  tamanho, 

KG 400 R$ 10,33 R$ 4.133,33
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aroma  e  cor  próprias,  com  ausência  de 
sujidades, parasitos e larvas

96 BANANA, da terra, de primeira, in natura.

FRUTA  IN  NATURA,  TIPO  BANANA, 
ESPÉCIE DA
TERRA
Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte e a  conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 2800 R$ 5,37 R$ 15.026,67

97 BATATA,  inglesa, de primeira.

LEGUME  IN  NATURA,  TIPO  BATATA 
INGLESA
LAVADA, ESPÉCIE LISA
Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte e a  conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 2200 R$ 6,00 R$ 13.200,00

98 BATATA, doce, de primeira.

LEGUME  IN  NATURA,  TIPO  BATATA 
DOCE, ESPÉCIE ROSADA
Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte e a  conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 900 R$ 4,76 R$ 4.287,00

99 BETERRABA, de primeira.

LEGUME IN NATURA, TIPO BETERRABA, 
ESPÉCIE
COMUM
Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte e a  conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 400 R$ 3,60 R$ 1.440,00

100 CEBOLA de primeira, branca

CEBOLA IN  NATURA,  Uso  culinário,  tipo 
Branca.
PRIMEIRA QUALIDADE
Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte e a  conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 1700 R$ 3,23 R$ 5.496,67

101 CEBOLINHA,  de  primeira,  molho, 
apresentando  grau  de  evolução  completo 
do  tamanho,  aroma  e  cor  própria.  Com 
ausência de sujidades,  parasitos  e larvas, 
de  acordo  com  a  Resolução  12/78  da 
CNNPA.  Nota:  embalada  individualmente 

MOLHO/U
ND

300 R$ 2,50 R$ 750,00
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com saco plástico transparente.

102 CENOURA, de primeira.

LEGUME  IN  NATURA,  TIPO  CENOURA, 
ESPÉCIE
COMUM
Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte  e  a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 900 R$ 3,50 R$ 3.150,00

103 CHUCHU, de primeira.
VERDURA IN NATURA, TIPO CHUCHU
Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte  e  a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 740 R$ 3,33 R$ 2.466,67

104 COENTRO,  de  primeira,  em  molho, 
apresentando  grau  de  evolução  completo 
do  tamanho,  aroma  e  cor  própria.  Com 
ausência  de sujidades,  parasitos  e  larvas, 
de  acordo  com  a  Resolução  12/78  da 
CNNPA.   Nota:  embalada  individualmente 
com saco plástico transparente.

MOLHO/U
ND

300 R$ 2,50 R$ 750,00

105 COUVE  em  folha,  de  primeira.  NOTA: 
EMBALADA  INDIVIDUALMENTE  COM 
SACO  PLÁSTICO  TRANSPARENTE, 
MOLHO.

Couve  Manteiga,  de  primeira  qualidade, 
picado,  in  natura,  molho,  inteiro,  verde, 
apresentando  grau  de  evolução  completo 
do  tamanho,  aroma  e  cor  própria,  com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas.

MOLHO/U
ND

910 R$ 2,83 R$ 2.578,33

106 HORTELÃ   FRESCO  de  primeira,  em 
molho,  apresentando  grau  de  evolução 
completo do tamanho, aroma e cor própria. 
Com  ausência  de  sujidades,  parasitos  e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. Nota: embalada individualmente 
com saco plástico transparente.

MOLHO/U
ND

250 R$ 2,83 R$ 708,33

107 PEPINO, de primeira

LEGUME  IN  NATURA,  TIPO  PEPINO, 
ESPÉCIE COMUM

Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte  e  a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 600 R$ 3,83 R$ 2.296,00

108 PIMENTAO  verde de primeira KG 1300 R$ 6,33 R$ 8.233,33
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LEGUME  IN  NATURA,  TIPO  PIMENTÃO, 
ESPÉCIE
VERDE
Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte e a  conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

109 QUIABO, de primeira.

Legumes, Quiabo, in natura

Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte e a  conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 500 R$ 7,13 R$ 3.566,67

110 REPOLHO,  de  primeira,  branco.  NOTA: 
EMBALADA  INDIVIDUALMENTE  COM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE.

VERDURA IN  NATURA,  TIPO REPOLHO, 
ESPÉCIE
BRANCO
Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte e a  conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 300 R$ 2,67 R$ 800,00

111 RUCULA, de primeira.  NOTA: EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE  COM  SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE.

Rúcula, in natura, espécie comum
Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte e a  conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

MOLHO/U
ND

300 R$ 2,50 R$ 750,00

112 SALSA,  de  primeira,  em  molho, 
apresentando  grau  de  evolução  completo 
do  tamanho,  aroma  e  cor  própria.  Com 
ausência de sujidades,  parasitos  e larvas, 
de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 
Nota:  embalada individualmente com saco 
plástico transparente.

MOLHO/U
ND

300 R$ 2,77 R$ 830,00

113 TOMATE, de primeira, in natura

TOMATE  -  De  primeira  qualidade;  - 
Tamanho  médio  a  grande;  -  Consistencia 
firme; - Sem sujidades; - Pele lisa, livre de 
fungos. - Tipo maçã, tamanho, médio, com 
aproximadamente 80% de maturação, sem 
ferimentos  ou  defeitos,  tenros,  sem 
manchas, com coloração uniforme e brilho 

KG 4000 R$ 4,93 R$ 19.733,33
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de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 
(DMP - 300700001937)

114 INHAME, de primeira, branco.

VERDURA  IN  NATURA,  TIPO  INHAME, 
ESPÉCIE DA
COSTA/LAVADO, APLICAÇÃO CULINÁRIA 
EM GERAL
Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte  e  a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 500 R$ 4,83 R$ 2.416,67

115 VAGEM,  in  natura,  espécie  manteiga,  ter 
atingido grau máximo de tamanho.

LEGUME  IN  NATURA,  TIPO  VAGEM, 
ESPÉCIE
MANTEIGA
Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte  e  a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 200 R$ 14,33 R$ 2.866,67

VALOR TOTAL DO LOTE 09 R$ 105.826,33

10 116 ABACAXI, de primeira, tamanho grande, in 
natura,

FRUTA  IN  NATURA,  TIPO  ABACAXI, 
ESPÉCIE
HAVAIANO
Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte  e  a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 1665 R$ 6,33 R$ 10.545,00

117 BANANA,  da  prata,  de  primeira,  tamanho 
grande, in natura.

FRUTA  IN  NATURA,  TIPO  BANANA, 
ESPÉCIE PRATA

Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte  e  a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 1900 R$ 3,50 R$ 6.650,00

118 COCO, seco, de primeira.

FRUTA  IN  NATURA,  TIPO  COCO, 
ESPÉCIE SECO

Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte  e  a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 

KG 100 R$ 4,07 R$ 406,67
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de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

119 LIMAO, de primeira.

FRUTA  IN  NATURA,  TIPO  LIMÃO, 
ESPÉCIE TAITI

Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte e a  conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 300 R$ 5,07 R$ 1.520,00

120 MAÇA, de primeira, in natura, vermelha.

FRUTA IN NATURA, TIPO MAÇÃ, ESPÉCIE 
GALA

Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte e a  conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 2200 R$ 6,97 R$ 15.326,67

121 MANGA, tipo Tommy

FRUTA  IN  NATURA,  TIPO  MANGA, 
ESPÉCIE TOMMY ATKIN
Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte e a  conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 745 R$ 5,20 R$ 3.874,00

122 MAMAO, de primeira, in natura, tipo papaia.

Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte e a  conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 760 R$ 4,16 R$ 3.164,13

123 MARACUJA, de primeira

FRUTA  IN  NATURA,  TIPO  MARACUJÁ, 
ESPÉCIE DOCE

Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte e a  conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 500 R$ 5,30 R$ 2.648,33

124 MELANCIA, de primeira

FRUTA  IN  NATURA,  TIPO  MELANCIA, 
ESPÉCIE
REDONDA, APLICAÇÃO ALIMENTAR
Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 

KG 2480 R$ 2,50 R$ 6.191,73
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lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte  e  a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

125 MELAO, de primeira

FRUTA  IN  NATURA,  TIPO  MELÃO, 
ESPÉCIE COMUM

Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte  e  a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 2200 R$ 4,53 R$ 9.973,33

126 GOIABA VERMELHA, de primeira.

FRUTA  IN  NATURA,  TIPO  GOIABA, 
ESPÉCIE COMUM

Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte  e  a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 400 R$ 7,20 R$ 2.880,00

127 LARANJA, de primeira, in natura, tipo pêra.

FRUTA  IN  NATURA,  TIPO  LARANJA, 
ESPÉCIE PERA

Apresentando  grau  de  maturação  tal  que 
lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o 
transporte  e  a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 700 R$ 3,23 R$ 2.263,33

VALOR TOTAL DO LOTE 10 R$ 65.443,20

11 128 OVO  tipo  extra,  classe  A,  branco. 
Embalagem  contendo  30  unidades,  com 
dados  de  identificação  do  produto,  marca 
do fabricante, prazo de validade, de acordo 
com Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS ou Ministério da Agricultura.

CX 300 R$ 13,50 R$ 4.050,00

129 OVO,  de  codorna,  in  natura.  Embalagem 
com  30  unidades  com  dados  de 
identificação  do  produto,  marca  do 
fabricante,  prazo  de  validade.  O  produto 
devera  ter  registro  no  Ministério  da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Prazo 
de validade mínimo  de 90 dias a partir da 
data de entrega.

CX 40 R$ 4,23 R$ 169,33

VALOR TOTAL DO LOTE 11 R$ 4.219,33
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12 130 PRESUNTO COZIDO

Presunto cozido, sem capa de gordura, de 
primeira  qualidade.  A  embalagem  original 
deve  ser  a  vácuo,  em  saco  plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente,  que  garanta  a  integridade  do 
produto  até  o  momento  do  consumo, 
acondicionados  em  caixas  lacradas.  A 
embalagem  deve  conter  externamente  os 
dados  de  identificação,  procedência, 
informações  nutricionais,  número  de  lote, 
quantidade do produto, número do registro 
no  Ministério  da  Agricultura/SIF/DIPOA  e 
carimbo  de  inspeção  do  SIF.  Deverá 
atender  as  especificações  técnicas  da 
portaria nº 369 de 04/09/1997 do Ministério 
da  agricultura  e  do  Abastecimento  e  do 
Regulamento  da  Inspeção  Industrial  e 
Sanitária  de  produtos  de  origem  animal. 
Temperatura de entrega – 18°C. Prazo de 
validade  mínimo  de  6  meses  a  partir  da 
data de entrega.

KG 200 R$ 22,33 R$ 4.466,67

131 QUEIJO MUSSARELA

Queijo,  tipo  mussarela,  de  1ª  qualidade, 
com  ingredientes  leite,  conservação  0 
a10°C. Produto próprio para o consumo
humano  e  em  conformidade  com  a 
legislação sanitária em vigor. Apresentação 
em  barra,  acondicionada  em  embalagem 
plástica  apropriada,  transparente,  limpa, 
resistente e inviolável. A embalagem original 
deverá ser a vácuo e conter externamente 
os  dados  de  identificação,  procedência, 
informações  nutricionais,  número  do  lote, 
data  de  validade,  quantidade  de  produto, 
número  do  registro  no  Ministério  da 
Agricultura/SIF/DIPOA,  carimbo  de 
inspeção  do  SIF  e  atender  as 
especificações  técnicas  da  ANVISA  e 
Inmetro.  Temperatura  de  entrega  –  18°C. 
Prazo  de  validade  mínimo  de  6  meses  a 
partir da data de entrega.

KG 50 R$ 35,00 R$ 1.750,00

132 SALSICHA DE CACHORRO QUENTE

SALSICHA,  tipo  hot  dog  de  carne 
bovina/suína, de boa qualidade congelada. 
Embalagem  em  plástico  transparente 
atóxica,  com  etiqueta  adesiva  impressa 
identificando o peso do produto, com data 
de  fabricação  e  data  de  vencimento, 
constando  também  aspecto  qualitativo, 
marca comercial procedência de fabricação 
e número de registro no órgão competente. 
Embalagem 1kg. Temperatura de entrega – 
18°C.  Prazo  de  validade  mínimo  de  6 
meses a partir da data de entrega.

KG 50 R$ 7,33 R$ 366,33

VALOR TOTAL DO LOTE 12 R$ 6.583,00

13 133 PAO FRANCÊS, de sal, fabricado com ma-
téria prima de primeira qualidade, isentos de 
matéria terrosa, parasitos e em perfeito es-

KG 1000 R$ 8,13 R$ 8.130,00
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tado  de  conservação,  de  acordo  com  as 
Normas e/ou Resoluções da Anvisa/MS.

134 PAO  DE  CAHORRO  QUENTE,  com  no 
mínimo 50 g, fabricado com matéria prima 
de  primeira  qualidade,  isentos  de  matéria 
terrosa,  parasitos  e em perfeito estado de 
conservação,  de  acordo  com  as  Normas 
e/ou Resoluções da Anvisa/MS.

UND 7000 R$ 0,45 R$ 3.150,00

135 PÃO,  TIPO DE FORMA,  ingredientes  fari-
nha trigo, fermento, sal, açúcar, margarina e 
água, peso 500 g, apresentação fatiado. Fa-
bricado com matéria prima de primeira qua-
lidade, isentos de matéria terrosa, parasitos 
e  em perfeito  estado  de  conservação,  de 
acordo com as Normas e/ou Resoluções da 
Anvisa/MS.

UND 400 R$ 5,00 R$ 2.000,00

VALOR TOTAL LOTE 13 R$ 13.280,00

VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 894.143,46

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço.
1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou 
as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º,  
§4º do Decreto n. 8.538, de 2015.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Os insumos solicitados garantirão a produção de refeição diária  (desjejum, almoço e 
jantar)  para  os  discentes  deste  Campus bem como a  produção de  lanches para  as  visitas 
técnicas, reuniões e eventos programados para o ano letivo de 2016/2017.

2.2. As quantidades foram estimadas diante do consumo do último exercício.

2.3. A adoção pelo Sistema de Registro de Preços é devido aos itens serem perecíveis, além 
de não possuirmos local para o armazenamento dos mesmos.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002, e do Decreto Estadual nº 24.649/2003.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
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4.1. Os produtos deverão ser entregues no endereço: BR 101, KM 882, S/N, Teixeira de Frei -

tas/BA, CEP 45.985-970, conforme cronograma abaixo:

Descrição Forma de Fornecimento

Lote 1
Resfriados e Congelados 

Entrega quinzenal, congelados, a uma temperatura de -18°C com tolerância de até -12°C, conforme solicitação pré-
via do Campus.

Todas as carnes devem ter o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF) e atender aos critérios estabelecidos pelo 
DIPOA (Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal). 

Os produtos deverão apresentar validade mínima de 180 dias a partir da data de entrega na unidade requisitante.

As embalagens devem estar integras, sem sinais de degelo;

Devem ter o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF) e atender aos critérios estabelecidos no DIPOA 
(Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal).

Lote 2, 3, 4, 
Merceraria – Não Perecí-

veis, Semiperecíveis e 
Leite

Entregas parceladas em, pelo menos, oito entregas pré – programadas, com antecedência de 15 dias. 

Os produtos deverão apresentar validade mínima de 180 dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

As embalagens deverão conter as informações: data de fabricação, prazo de validade e número do lote.

Lotes 5, 6, 
Lanches

Entrega quinzenal de acordo com solicitação pré – programada, com antecedência de 08 dias. 

Os produtos deverão apresentar validade mínima de 180 dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

As embalagens deverão conter as informações: data de fabricação, prazo de validade e número do lote.

Lote 7
Polpa de Frutas

Entrega quinzenal, congelados, a uma temperatura de -18°C com tolerância de até -12°C, de acordo com solicitação 
pré-programada, com antecedência de uma semana.

Os produtos deverão apresentar validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

Lote 8
Temperos e Condimentos

Entrega semanal, solicitação pré-programada, em veículo apropriado para evitar contaminação. 

Os produtos não deverão se apresentar em grau de maturação avançado, que comprometa seu armazenamento e 
utilização. 

Os produtos deverão apresentar validade mínima de 180 dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

Lotes 9, 10, 11
Perecíveis 

Entrega semanal, conforme solicitação pré-programada, em veículo apropriado para evitar contaminação. 

Todos os alimentos devem estar com ausência de sujidades e parasitos, apresentando grau de maturação que lhe 
permita suportar a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para consumo, de acordo com 
a Resolução 12/72 da CNNPA.

Lote 12
Frios, Embutidos e Laticí-

nios

Entrega quinzenal, congelados, a uma temperatura de -18°C com tolerância de até -12°C, de acordo com solicitação 
pré-programada, com antecedência de uma semana.

Os produtos deverão apresentar validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

Lote 13
Pães

Entrega semanal, solicitação pré-programada, em veículo apropriado para evitar contaminação. 

Os produtos deverão apresentar validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
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no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

4.3. No caso das especificações que constam no sistema compras.net serem diferentes das 
constantes neste Termo de Referência, prevalecerá as descrições deste documento.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local  constantes no Edital  e  seus anexos,  acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, tipo, procedência 
e prazo de garantia;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante,  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas que 
antecede a data  da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na 
licitação;

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,  
desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. Nos  termos  do  art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado  representante  para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
será  confiado  a  uma  comissão  de,  no  mínimo,  3  (três)  membros,  designados  pela 
autoridade competente.

9.2. A fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade da 
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de 
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O  representante  da  Administração  anotará  em registro  próprio  todas  as  ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Contratada que:

10.1.1. inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em 
decorrência da contratação;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. cometer fraude fiscal;

10.1.6. não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante;

10.2.2. multa moratória de 0,0333% (trezentos e trinta e três décimos de milésimos por 
cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  
60 (sessenta) dias;

10.2.3. multa compensatória de10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5. suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,  
pelo prazo de até dois anos; 

10.2.6. impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  com  o  consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que:
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10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir  idoneidade para  contratar  com a  Administração  em 
virtude de atos ilícitos praticados.

10.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Teixeira de Freitas, 15 de agosto de 2016.

(original assinado)
Ricardo Rocha Rabelo

Coordenador de Assuntos Estudantis
Portaria n. 654 de 11 de abril de 2014
Publicação DOU – 14 abril de 2014

SIAPE n° 2002130

(original assinado)
Cássia Lorena Cavalcante Simplício da Silva

Nutricionista
SIAPE n° 1008938

Aprovado por:

(original assinado)
Arlem Souto Barros

Diretor-Geral Substituto
Portaria nº 1.103 de 28 de agosto de 2015

D.O.U. de 31 de agosto de 2015
Matrícula SIAPE 2067913
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º .........

O  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano –  Campus  Teixeira de Freitas, 
com sede na Rodovia BR 101, KM 882, S/N, CEP n. 45985-970, na cidade de Teixeira de Freitas,  
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.724.903/0008-45, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 
nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de  
....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº  ......./200...,  publicada  no  ......  de  ...../...../200.....,  processo  administrativo  n.º  ........,  RESOLVE 
registrar  os  preços  da(s)   empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com a 
classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)   quantidade(s)   cotada(s),  atendendo  as  condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  aquisição 
de ........ ,  especificado(s) no(s) item(ns)..........  do .......... Termo de Referência, anexo ...... do 
edital  de  Pregão nº  ........../20...,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como a  proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca 
(se exigida no 

edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
garantia ou 

validade

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  meses,  a  partir 
do(a)................................, não podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata.
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4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior  ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de 
negociação.

4.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 
será formalizado por  despacho do órgão gerenciador,  assegurado o contraditório  e  a  ampla 
defesa.

4.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,  
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS TEIXEIRA DE FREITAS 

5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste,  encontram-se definidos no Termo de Referência,  ANEXO AO 
EDITAL.

5.2. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 
de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ....  (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai  assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s)
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 
FAZEM  ENTRE  SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................  

O  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano –  Campus  Teixeira de Freitas 
com sede no(a) Rodovia BR 101, KM 882, S/N,, CEP 45985-970, Caixa Postal n. 66, na cidade de 
Teixeira de Freitas/BA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.724.903/0008-45, neste ato representado(a) 
pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 
20...,  publicada  no DOU de  ..... de  ............... de  ...........,  inscrito(a)  no  CPF  nº  ...................., 
portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  ....................................,  doravante  denominada 
CONTRATANTE,  e  o(a)  .............................. inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................, 
sediado(a)  na  ...................................,  em  ............................. doravante  designada  CONTRATADA, 
neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº 23334.000465/2016-60 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº  09/2016, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  a  aquisição  de  .........................,  conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na 
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

1

2

3

...
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de  ____/____/______ e 
encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 
1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 
previdenciários,  fiscais e comerciais incidentes,  taxa de administração, frete,  seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

6.3.1. É vedado efetuar  acréscimos nos quantitativos fixados pela  ata  de registro  de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.4. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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7.1.  A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na modalidade 
de .............................., correspondente a ..........% (............ por cento) de seu valor total, no prazo  
de.........................., observadas as condições previstas no Edital.

Ou

7.1  A CONTRATADA,  na  assinatura  deste  Termo de  Contrato,  prestou  garantia  no  valor  de 
R$ ............ (...............................), na modalidade de ............................, correspondente a ..........
% (............ por cento) de seu valor total, observadas as condições previstas no Edital.

7.2.  As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no edital.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As  condições  de  entrega  e  recebimento  do  objeto  são  aquelas  previstas  no  Termo  de 
Referência.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As  sanções  referentes  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo  de 
Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo  
das sanções aplicáveis.

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato.

12.3. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5. O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos  seguintes  aspectos, 
conforme o caso:
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12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária da Bahia, Subseção Teixeira de Freitas – Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias  
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Teixeira de Freitas,  .......... de.......................................... de 20.....

Arlem Souto Barros
Diretor-Geral Substituto

Portaria nº 1.103 de 28 de agosto de 2015
D.O.U. de 31 de agosto de 2015

Matrícula SIAPE 2067913

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:


